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OBJETIVOS DA APRESENTAÇÃO

 Enquadramento da Lei n.º 78/2015, de 29 de julho, que regula a

promoção da transparência nos media

 Apresentação do Regulamento da ERC que estabelece as regras

sobre a transparência nos media

 Apresentação da Plataforma Digital da Transparência,

desenvolvida pela ERC para comunicação dos dados



CRONOLOGIA

• 29 de julho de 2015: Publicação da Lei 78/2015, de

29 de julho (com entrada em vigor 90 dias depois)

• 1 de abril de 2016: Publicação do Regulamento ERC

n.º 348/2016, de 1 de abril

• 11 de abril de 2016: Disponibilização pública da

Plataforma Digital da Transparência

•



ENQUADRAMENTO LEGAL

Lei n.º 78/2015, de 29 de julho

PUBLICADA EM DIÁRIO DA REPÚBLICA, 1.ª SÉRIE, DE 29 DE 
JULHO DE 2015



A LEI 

regula a promoção da transparência da titularidade,

da gestão e dos meios de financiamento das entidades

que prosseguem atividades de comunicação social.

centraliza num único diploma as obrigações de

transparência previstas na Lei de Imprensa, Lei da

Televisão e Lei da Rádio.



A LEI VISA 

 a promoção da liberdade

 o pluralismo de expressão

 a salvaguarda da independência editorial perante os

poderes político e económico

 a disponibilização pública da informação



LEI – ÂMBITO DE APLICAÇÃO

Todas as entidades que, sob jurisdição do Estado

português, prossigam atividades de comunicação

social (identificadas no artigo 6.º dos Estatutos da

ERC, designadamente as mencionadas nos n.º 1 e

2, do artigo 2.º da Lei 78/2015)



A LEI OBRIGA AO EXERCÍCIO DO 

PODER REGULAMENTAR DA ERC

Compete ao Conselho Regulador da ERC dar cumprimento ao

disposto na Lei 78/2015 regulamentando as seguintes matérias:

 TRANSPARÊNCIA DOS PRINCIPAIS MEIOS DE 

FINANCIAMENTO

 RELATÓRIO ANUAL DO GOVERNO SOCIETÁRIO



REGULAMENTO

Estabelece as regras sobre a transparência dos principais meios

de financiamento e sobre o relatório anual de governo societário

das entidades que prosseguem atividades de comunicação social

Aprovado pelo CONSELHO REGULADOR da ENTIDADE REGULADORA PARA A 
COMUNICAÇÃO SOCIAL

a 9 de março de 2016

Publicação em Diário da República



REGULAMENTO - OBJETIVO

Define a natureza dos dados que devem ser

comunicados à ERC sobre os principais fluxos

financeiros para a gestão das entidades que

prosseguem atividades de comunicação social, e

a periodicidade dessa comunicação



DADOS FINANCEIROS GERAIS
INFORMAÇÃO JÁ REPORTADA POR ENTIDADES COM CONTABILIDADE 

ORGANIZADA

• capital próprio

• ativo total

• passivo total

• resultados operacionais ou resultados antes de depreciações,
gastos de financiamento e impostos

• resultados líquidos

• montantes de rendimentos totais

• montante dos passivos totais nos balanços

• montantes totais dos passivos contingentes com impacto material
nas decisões económicas



DADOS FINANCEIROS ESPECÍFICOS E 

INDICADORES DE CONCENTRAÇÃO
CARGA DE REPORTE ADICIONAL

• Pessoas singulares ou coletivas que representem mais de 10%

dos rendimentos totais (indicação de % e rubricas)

• Pessoas singulares ou coletivas que representam mais de 10% da

soma do montante total de passivos no balanço e dos passivos

contingentes com impacto material nas decisões económicas

(indicação de % e rubricas)



Quem comunica ? O Quê ?

Titularidade Todos os regulados Titulares e detentores; cadeia de 

imputação  participações (=>5%)

Gestão Todos os regulados Órgãos sociais e responsável 

editorial

Em síntese
Reporte dos seguintes dados



CONFIDENCIALIDADE

A Lei e o Regulamento definem os termos em que pode

ser solicitada a confidencialidade da informação

reportada, que, de outra forma, será de acesso público

numa base de dados eletrónica oficial (futuro PORTAL DA

TRANSPARÊNCIA)



PEDIDO DE CONFIDENCIALIDADE

Quanto

 à titularidade no capital social das entidades que

prosseguem atividades de comunicação social

 à composição dos órgãos sociais

 à identificação do responsável editorial e de supervisão de

conteúdos;

 aos principais meios de financiamento

 ao relatório anual do governo societário



COMUNICAÇÃO DOS DADOS

A ERC concebeu e desenvolveu uma PLATAFORMA

DIGITAL para permitir, aos Regulados, o

cumprimento das obrigações legais de uma forma

célere, cómoda e eficiente







PLATAFORMA DIGITAL                              
https://transparencia.erc.pt



O REGISTO

UM REGISTO

corresponde a uma entidade que prossegue atividades de

comunicação social

detentora direta de um ou vários órgãos de comunicação

social



CRIAR UM REGISTO



 NOME

 EMAIL

 CRIAR UMA PASSWORD

 PODERES PARA O ATO

 ASSOCIAR-SE A UMA ENTIDADE / OCS

DADOS PARA ACESSO 



IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE



COMPOSIÇÃO DOS ÓRGÃOS SOCIAIS



ESTRUTURA DO CAPITAL SOCIAL



PARTICIPAÇÕES QUALIFICADAS



IDENTIFICAÇÃO DO OCS



GOVERNO SOCIETÁRIO



CARACTERIZAÇÃO FINANCEIRA



INDICAÇÃO DE CLIENTES 
RELEVANTES



INDICAÇÃO DE DETENTORES 
RELEVANTES DE PASSIVO



OBTER COMPROVATIVO



ANÁLISE SUMÁRIA DOS DADOS 

REPORTADOS NA PLATAFORMA DIGITAL

 n.º de entidades registadas - 1100

 n.º de órgãos de comunicação social registados - 1471



ENTIDADES REGISTADAS NA 
PLATAFORMA

16,5%

83,5%

Pessoas singulares Pessoas coletivas



TIPOS DE ENTIDADES COLETIVAS 
REGISTADAS

47,7%

17,1%

8,3% 6,5%

20,4%

Sociedades por
quotas

Associações Cooperativas Entidade religiosa Outras



ÓRGÃOS DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
OCS

78,1%

17,8%

1,5% 1,5% 0,4% 0,3% 0,1% 0,3%

Publicação
periódica

Operador de
Rádio

Operador
Televisivo

Serviço de
Programa Rádio

Distribuído
Exclusivamente

pela Internet

Operador de
Distribuição

Serviço de
Programa
Televisivo
Distribuído

Exclusivamente
pela Internet

Empresa
Noticiosa

Outra



EM PREPARAÇÃO 

A Lei da Transparência obriga a tornar pública a

informação comunicada à ERC, exceto nas situações de

confidencialidade

Está em estudo a criação do Portal da Transparência para

disponibilizar essa informação à sociedade



MUITO OBRIGADO!

ESTAMOS DISPONÍVEIS

GRUPO DE TRABALHO PARA A TRANSPARÊNCIA

Helpdesk 210 107 009

Email:             info.transparencia@erc.pt


